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Senhores (as) acionistas e clientes, 
Apresentamos as demonstrações financeiras da Adiq Instituição de Pagamento S.A. (Adiq) relativas ao exercício findo em 31 
de dezembro de 2022.
A Adiq é uma instituição de pagamentos autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. Ela atua como credenciadora de 
estabelecimentos comerciais para a captura, processamento, liquidação e pré-pagamento de transações realizadas por meio 
de cartões de crédito ou de débito, no mundo físico e digital (e-commerce).  
A Adiq consolidou-se nos segmentos de credenciamento, processando R$ 91 bilhões em operações de cartões de crédito 
e de débito no exercício de 2022, contra R$ 80 bilhões no mesmo período de 2021. O ativo total alcançou a cifra de R$ 9,7 

bilhões (R$ 8,6 bilhões em 2021), composto especialmente por operações a liquidar de meios de pagamento. O lucro líquido 
no exercício de 2022 foi de R$ 74,6 milhões, contra R$ 62,4 milhões no mesmo período de 2021. O patrimônio líquido da Adiq 
encerrou o exercício de 2022 com R$ 211,5 milhões contra R$ 156,2 milhões em 2021. 
Importante enfatizar o crescimento anual consistente que a empresa vem apresentando, tanto em termos de volumes 
transacionados, quanto de resultados.
Destacamos também um importante movimento iniciado em 2020, de integração da sustentabilidade como elemento 
direcionador dos negócios nas empresas BS2, seguindo as melhores práticas de ESG – governança, social e ambiental. A partir

da adesão ao Pacto Global da ONU, em julho de 2020, iniciamos uma agenda institucional de sustentabilidade, com ações que 
nos colocam de forma estruturada como promotores do crescimento sustentável. Desdobramentos desta iniciativa poderão ser 
acompanhados integralmente no Relatório Anual ESG que será publicado pelo Conglomerado BS2, ao qual estamos ligados.
Agradecemos especialmente aos nossos colaboradores pelo engajamento na execução estratégica da Adiq e aos nossos 
parceiros e clientes que muito nos honram com sua preferência e confiança.
A Diretoria
São Paulo, 02 de março de 2023.

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

2º semestre 
2022 2022 2021

Atividades operacionais
Resultado líquido dos semestre/exercícios 44.753 74.601 62.418
Ajustes ao resultado líquido 7.312 4.398 (458)

Depreciação e amortização 6.816 11.102 4.182
Resultado de participações de controlada 324 (7.964) (6.803)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 117 443 (1.633)
Constituição (reversão) de provisão para contingências 55 817 3.796

Resultado líquido ajustado 52.065 78.999 61.960
Variações de ativos e passivos

Títulos e valores mobiliários (300.458) (183.734) 1.037.847
Transações de pagamento (370.776) (805.131) 169.546
Outros ativos financeiros (4.920) (18.939) (43.826)
Outros ativos 8 (2.596) 757
Depósitos 1 1
Obrigações por empréstimos e repasses 9 9
Obrigações por transações de pagamento 730.786 998.442 (1.399.705)
Outros passivos (15.848) 6.851 43.617

Caixa (aplicado) gerado nas operações 90.867 73.902 (129.804)
Imposto de renda e contribuição social pagos (25.271) (25.271) (22.846)

Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades operacionais 65.596 48.631 (152.650)
Fluxo de caixa das atividades de investimento

Aquisição de imobilizado de uso (1.363) (4.168) (75.699)
Alienação de imobilizado de uso 467 470 11.195
Aquisição de intangível (13.805) (26.261) (6.210)
Alienação de intangível 582 1.871 147

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (14.119) (28.088) (70.567)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Juros sobre o capital próprio e dividendos pagos (17.500) (29.213) (7.445)
Aumento de capital   70.000

Caixa líquido (aplicado nas) gerado pelas atividades de financiamento (17.500) (29.213) 62.555
Aumento (redução) de caixa e equivalente de caixa 33.977 (8.670) (160.662)
Caixa e equivalentes de caixa no início do semestre/exercícios 7.825 50.472 211.134
Caixa e equivalentes de caixa no fim do semestre/exercícios 41.802 41.802 50.472
Aumento (redução) de caixa e equivalente de caixa 33.977 (8.670) (160.662)

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

O referido aumento de capital foi aprovado pelo BACEN em 12 de agosto de 2022.
Em 31 de dezembro de 2022, o capital subscrito e integralizado no montante de R$ 150.000 (R$ 81.627 em 2021) está 
representado por 32.010.140 (22.954.152 em 2021) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.
(b) Reserva de capital 
É constituída do ágio na emissão de ações e foi incorporado ao capital social em 13 de junho de 2022.
(c) Reservas de lucros
Legal: Será constituída à base de 5% sobre o lucro líquido apurado, limitada a 20% do capital social.
Estatutária: Será constituída pelo saldo de lucro remanescente após a constituição de reserva legal e da distribuição dos 
dividendos. Sua destinação será para aumento de capital, podendo ser, por deliberação dos acionistas, distribuída total ou 
parcialmente ou compensada com prejuízos.
(d) Dividendos e juros sobre o capital próprio
Aos acionistas está assegurado um dividendo mínimo correspondente a 25% do lucro líquido do exercício, ajustado na forma 
da Lei das Sociedades por Ações e do Estatuto Social.
Em maio de 2021, foram pagos dividendos no montante de R$ 3.785 referente ao exercício de 2020, deliberado em Ata da 
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13/05/2021.
Em dezembro de 2021, foram pagos juros sobre o capital próprio no montante de R$ 3.660 referente ao exercício de 2021, 
deliberado em Ata da reunião da diretória realizada em 28/12/2021.
Em dezembro de 2021, foram provisionados dividendos mínimos obrigatórios no montante de R$ 11.713 equivalente a 25% do 
lucro líquido após a constituição da reserva legal, conforme determinado na Lei das Sociedades por Ações e do estatuto social.
Em fevereiro de 2022, foram pagos dividendos no montante de R$ 11.713 referente ao exercício de 2021, deliberado em Ata 
da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 18/02/2022.
Em novembro de 2022, foram pagos juros sobre o capital próprio no montante de R$ 10.500 referente ao exercício de 2022, 
deliberado em Ata da reunião do conselho de administração realizada em 18/11/2022.
Em dezembro de 2022, foram pagos dividendos no montante de R$ 7.000 referente ao exercício de 2022, deliberado em Ata 
da reunião do conselho de administração realizada em 20/12/2022 e foram provisionados o complemento no montante de 
R$ 1.793 de dividendos mínimos obrigatórios para se fazer equivalente a 25% do lucro líquido após a constituição da reserva 
legal, conforme determinado na Lei das Sociedades por Ações e do estatuto social.
16 Resultado com aplicações interfinanceiras e com títulos e valores mobiliários

2º Semestre 2022 2022 2021
Resultado com aplicações interfinanceiras

Letras Financeiras do Tesouro 11.639 12.716  0
Notas do Tesouro Nacional 176 176  0

Total 11.815 12.892  0
Resultado com títulos e valores mobiliários

Resultado de títulos de renda fixa 18.475 38.228 40.871
Ajuste ao valor de mercado dos títulos e valores mobiliários 192 347 206

Total 18.667 38.575 41.077

17 Receitas de prestação de serviços
2º Semestre 2022 2022 2021

Rendas por antecipação de transações de pagamento (i) 319.078 546.053 221.625
Rendas por serviços de pagamento (ii) 51.991 96.124 85.965
Receita de aluguel da plataforma (iii) 2.994 6.233 297
Rendas de serviços prestados a ligadas (iv)   44.224
Diversas   82
Total de receitas de prestação de serviços 374.063 648.410 352.193
(i) “Rendas por antecipação de transações de pagamento” referem-se a rendas provenientes de antecipação de créditos dos 
estabelecimentos credenciados nas operações da adquirência, cuja diferença entre o valor da agenda desses estabelecimentos 
junto às bandeiras de cartões de crédito e o valor de aquisição é apropriada como receita.
(ii) “Rendas por serviços de pagamento” refere-se a rendas provenientes da captura, transmissão, processamento e liquidação 
financeira das transações realizadas com cartões de crédito e débito.
(iii) “Receita de aluguel da plataforma” refere-se a receita de aluguel da plataforma para a captura das transações com cartões.
(iv) Em 31 de dezembro de 2021, refere-se a receitas de intermediação de operações de antecipação de recebíveis vinculados 
a operações de adquirência com o Banco BS2 S.A., nota 23.

18 Despesa de pessoal
2º Semestre 2022 2022 2021

Proventos (12.840) (23.493) (17.899)
Honorários (7.638) (11.348) (5.827)
Encargos Sociais (4.930) (8.875) (6.475)
Benefícios (2.825) (5.091) (3.635)
Estagiários (153) (245) (79)
Treinamento (57) (68) (3)
Total (28.443) (49.120) (33.918)

19 Outras despesas administrativas
2º Semestre 2022 2022 2021

Processamento de dados (24.599) (46.365) (40.519)
Prestação de serviços (18.218) (33.542) (23.533)
Depreciação e amortização (6.186) (10.117) (3.804)
Comunicação (4.321) (8.773) (2.678)
Transportes (2.736) (5.112) (1.700)
Aluguel e condomínio (1.037) (1.998) (1.709)
Contribuições e doações a entidades filantrópicas (840) (840) (817)
Outros (2.023) (3.019) (3.802)
Total (59.960) (109.766) (78.562)

20 Despesas tributárias
2º Semestre 2022 2022 2021

Cofins (30.783) (53.376) (29.078)
PIS (6.613) (11.472) (6.225)
ISSQN (1.174) (2.174) (4.013)
Despesas tributárias (144) (260) (1.672)
Total (38.714) (67.282) (40.988)

21 Outras receitas e despesas operacionais
2º Semestre 2022 2022 2021

Receita de aluguel das máquinas de cartão 10.088 19.912 106
Recuperação/reversão de provisões operacionais 3.596 3.596 9.001
Variações monetárias e cambiais 1.752 1.826 584
Diversos 563 701 69
Total de outras receitas operacionais 15.999 26.035 9.760
Despesas com antecipação de transações de pagamento (i) (228.633) (396.718) (166.300)
Despesas com serviços associados a transações de pagamento (7.994) (9.207) (1.181)
Despesas de provisões operacionais (55) (817) (3.856)
Variações monetárias e cambiais (67) (653) (162)
Diversos (214) (644) (380)
Total de outras despesas operacionais (236.963) (408.039) (171.879)
(i) “Despesas com antecipação de transações de pagamento” refere-se a despesas pelo recebimento antecipado de valores 
relativos a transações de pagamento junto aos bancos emissores.

22 Imposto de renda e contribuição social
2º Semestre 2022 2022 2021

Imposto Contribuição Imposto Contribuição Imposto Contribuição
de renda social de renda social de renda social

Resultado antes da tributação sobre o lucro
  e participações 56.131 56.131 99.638 99.638 84.705 84.705
Adições (exclusões) líquidas:

Resultado de participações de controlada 324 324 (7.964) (7.964) (6.803) (6.803)
Participações nos resultados (1.988) (1.988) (4.182) (4.182) (4.472) (4.472)
Juros sobre o capital próprio (10.500) (10.500) (10.500) (10.500)  
Lei 11.196/2005 (Lei do bem) (18.752) (18.752) (18.752) (18.752) (16.568) (16.568)
Outras, líquidas 6.407 852 8.209 874 (347) (3.864)

Base de cálculo 31.622 26.067 66.449 59.114 56.515 52.998
Alíquota Efetiva (4.743) (2.346) (9.967) (5.320) (8.477) (4.770)
Alíquota Adicional (3.150) (6.621) (5.628) 
Incentivo Fiscal 849 1.053 1.060 

Imposto de renda e contribuição social (7.044) (2.346) (15.535) (5.320) (13.045) (4.770)

23 Partes relacionadas
(a) Transações com partes relacionadas

Receitas (Despesas) Ativos (Passivos)
2º Semestre 2022 2022 2021 2022 2021

Banco BS2 S.A.
Disponibilidades 6.755 50.450
Aplicações interfinanceiras de liquidez 11.815 12.892 0 35.008 0
Títulos e valores mobiliários 7.407 18.602 34.191 291.989 125.363
Outros ativos financeiros 0 59
Outros passivos financeiros 656 488
Receitas de prestação de serviços 0 0 44.224 0 0
Outras despesas administrativas (2.918) (6.153) (1.604) 0 0
Outras receitas operacionais 360 360 350 0 0

BS Tecnologia Ltda.
Outras despesas administrativas (600) (1.200) (1.200)

BS2 DTVM S.A.
Outros ativos financeiros 0 1

Adiqplus Instituição de Pagamento Ltda.
Outros ativos financeiros 1.803 0

(b) Remuneração do pessoal chave da Administração
A Adiq não possui benefícios de longo prazo, de pós-emprego ou de contrato de trabalho para o pessoal-chave da Administração. 

2º Semestre 2022 2022 2021
Honorário (2.083) (3.543) (2.288)
Participação nos lucros e resultados (5.554) (7.805) (3.539)
Encargos sociais (398) (1.145) (551)
Total (8.035) (12.493) (6.378)
Conforme legislação vigente à partir de 1º de janeiro de 2019, as instituições financeiras podem conceder operações de 
créditos aos seus acionistas controladores, empresas coligadas, administradores, ou parentes de seus administradores até o 
segundo grau. As operações realizadas entre partes relacionadas são efetuadas a valores, prazos e taxas médias usuais de 
mercado, vigentes nas respectivas datas, e em condições de comutatividade. 
24 Gerenciamento de risco
A gestão de riscos da Adiq é centralizada no seu controlador Banco BS2 S.A. por meio do Conglomerado Prudencial BS2 a qual 
reflete um esforço integrado de ações, controles e processos, de forma a contemplar risco de mercado, risco de crédito, risco 
de liquidez, risco operacional e socioambiental.
É feita a divulgação do “Relatório de Gerenciamento de Riscos” no site do Banco BS2 em Governança Corporativa, na seção 
“Relatório de Gerenciamento de Riscos” (www.bs2.com/governanca-corporativa) que visa atender a Circular 3.930/19 do 
Banco Central do Brasil e refere-se à estrutura de gerenciamento de riscos, aos processos e metodologias de gerenciamento, 
como também, o detalhamento dos riscos de crédito, mercado, liquidez e operacional.

25 Outras informações
O BS2, controlador da Adiq, criou um comitê de crise exclusivamente para debater os impactos da pandemia trazidos pelo 
COVID-19 (Coronavírus). O comitê de crise definiu metas e ações adotadas no período de crise e as estratégias para 
manutenção das operações essenciais.
Foram tomadas diversas medidas visando proteger a saúde dos colaboradores, tais como, a adoção do regime de trabalho 
home office, adaptação da sede disponibilizando álcool em gel e orientações periódicas sobre como agir.
Mesmo após o fim do estado de emergência em saúde pública no Brasil anunciado em maio de 2022, o BS2 continua 
monitorando os impactos da pandemia da COVID-19 e acompanhando as recomendações dos órgãos de saúde e vigilância 
sanitária de forma a garantir a segurança de seus colaboradores.

Ativo Nota 2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 4 41.802 50.472

Disponibilidades 6.794 50.472
Aplicações interfinanceiras de liquidez 35.008  

Instrumentos financeiros 9.461.433 8.444.940
Títulos e valores mobiliários 5 464.678 280.944
Transações de pagamento 6 8.883.733 8.078.602
Relações interfinanceiras 10  
Outros ativos financeiros 7 113.012 85.394

Outros ativos 8 11.649 20.702
Ativos fiscais correntes e diferidos 9 28.657 26.115

Ativos fiscais correntes 25.355 22.395
Ativos fiscais diferidos 3.302 3.720

Investimentos 10 16.049 8.085
Investimentos em participações de controlada 16.049 8.085

Imobilizado 11(a) 56.399 66.082
Imobilizado de uso 66.613 69.972
(Depreciação acumulada) (10.214) (3.890)

Intangível 11(b) 39.464 12.794
Ativos intangíveis 43.957 14.962
(Amortização acumulada) (4.493) (2.168)

Total do ativo 9.655.453 8.629.190

Passivo Nota 2022 2021
Passivos financeiros 9.403.463 8.414.764

Depósitos - Outros depósitos 1
Obrigações por empréstimos e repasses 9
Obrigações por transações de pagamento 12 9.401.004 8.402.562
Outros passivos financeiros 14 2.449 12.202

Provisões 13 1.017 3.796
Obrigações fiscais correntes e diferidas 11.274 7.401

Obrigações fiscais correntes 11.248 7.401
Obrigações fiscais diferidas 26  

Outros passivos 14 28.220 47.058
Total do passivo 9.443.974 8.473.019
Patrimônio líquido 211.479 156.171

Capital social 15(a) 150.000 81.627
Reserva de capital 15(b)  15.231
Reservas de lucros 15(c) 61.479 59.313

Total do passivo e patrimônio líquido 9.655.453 8.629.190

BALANÇO PATRIMONIAL 
Em 31 de dezembro de 2022 - Valores expressos em milhares de reais

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 
Em 31 de dezembro de 2022 - Valores expressos em milhares de reais

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

1 Contexto operacional
A Adiq Instituição de Pagamento S.A. (“Adiq”), é uma sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, 
no estado de São Paulo, controlada direta do Banco BS2 S.A..
Em maio de 2021, a Adiq teve sua denominação social alterada para Adiq Instituição de Pagamento S.A..
A Adiq tem como objetivo principal a prestação de serviços relacionados aos cartões de crédito e de débito e outros meios de 
pagamento, incluindo serviços de credenciamento de estabelecimentos comerciais e de prestadores de serviços; o aluguel, a 
instalação e a manutenção de terminais eletrônicos; a coleta de dados e o processamento de transações eletrônicas e manuais, 
assim como, a emissão e gestão de contas de pagamentos.

2 Apresentação das demonstrações financeiras
As demonstrações financeiras da Adiq foram elaboradas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
instituições de pagamentos autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, estabelecidas pela Lei das Sociedades por 
Ações, em conjunto às normas do Conselho Monetário Nacional (CMN).
O seguinte normativo entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2025:
 Em março de 2022 foi publicada a Resolução BCB n° 219 com vigência a partir de 1° de janeiro de 2025, que dispõe sobre 
os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento das 
relações de proteção (contabilidade de hedge) buscando a convergência do critério contábil do COSIF para os requerimentos 
da norma internacional do IFRS 9. A Adiq não identificou impactos relevantes em processos ou sistemas até o momento e 
acompanha, atentamente, a divulgação de normativos complementares.
A elaboração das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis as instituições 
de pagamentos autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, requer que a Administração utilize de julgamento na 
determinação e registro de estimativas contábeis. Os principais itens de balanço sujeitos a essas estimativas incluem: os 
valores de mercado dos títulos e valores mobiliários, os créditos tributários de imposto de renda e contribuição social. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados, devido a 
imprecisões inerentes ao processo de sua determinação. A Administração da Adiq revisa as estimativas e premissas pelo 
menos semestralmente.
As demonstrações financeiras foram concluídas e aprovadas pela Diretoria Executiva da Adiq em 02 de março de 2023.

3 Resumo das principais políticas contábeis
(a) Apuração do resultado
O resultado é apurado pelo regime contábil de competência de exercícios, sendo ajustado pela parcela atribuível de imposto 
de renda e contribuição social incidentes sobre os lucros tributáveis e, quando aplicável, pelo imposto de renda e contribuição 
social diferidos, que serão recuperados ou exigidos em exercícios seguintes.
(b) Moeda funcional e moeda de apresentação
Considera-se moeda funcional a moeda do ambiente econômico principal no qual a entidade opera. A moeda funcional da Adiq 
é o Real e as informações financeiras são apresentadas em milhares de reais e estão sujeitas a arredondamentos para o milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma.
(c) Caixa e equivalentes 
Caixa e equivalentes de caixa são representados, basicamente, por disponibilidades, depósitos bancários disponíveis 
e investimentos de curto prazo de alta liquidez que são prontamente conversíveis em caixa e estão sujeitos a um risco 
insignificante de mudança de valor, cujo prazo de vencimento seja igual ou inferior a 90 dias (a partir da data de aquisição), 
que são utilizados pela Adiq para gerenciamento de seus compromissos de curto prazo. Os caixas e equivalentes de caixas 
estão demonstrados na nota 4.
(d) Aplicações interfinanceiras de liquidez
São demonstradas ao custo acrescido dos rendimentos auferidos em base pro rata, ajustados ao valor de mercado, quando 
aplicável.
(e) Títulos e valores mobiliários
Os títulos e valores mobiliários são classificados em três categorias específicas, de acordo com a intenção de negociação pela 
Administração, atendendo aos seguintes critérios de contabilização:
(i) Títulos para negociação – Incluem os títulos e valores mobiliários adquiridos com o objetivo de serem negociados 
frequentemente e de forma ativa, os quais são contabilizados pelo valor de mercado, sendo os ganhos e as perdas realizados e 
não realizados reconhecidos diretamente no resultado do exercício. Os títulos para negociação são mantidos no ativo circulante 
independente do seu prazo de vencimento.
(ii) Títulos disponíveis para venda – Incluem os títulos e valores mobiliários utilizados como parte da estratégia para a 
administração do risco de variação nas taxas de juros, que podem ser negociados como resultado dessas variações, por 
mudanças nas condições de pagamento ou outros fatores. Esses títulos são contabilizados pelo valor de mercado, sendo os 
seus rendimentos intrínsecos reconhecidos no resultado do período e os ganhos e as perdas decorrentes das variações do 
valor de mercado, ainda não realizados, reconhecidos em conta específica do patrimônio líquido, “Ajuste a valor de mercado 
- TVM”, líquidos dos correspondentes efeitos tributários. Os ganhos e as perdas, quando realizados, são reconhecidos no 
resultado do exercício mediante a identificação específica na data de negociação, em contrapartida do patrimônio líquido, em 
conta destacada, líquidos dos correspondentes efeitos tributários.
(iii) Títulos mantidos até o vencimento – Incluem os títulos e valores mobiliários para os quais a Administração possui a 
intenção e a capacidade financeira de mantê-los até o vencimento, sendo contabilizados ao custo de aquisição, acrescido dos 
rendimentos intrínsecos. A capacidade financeira é definida em projeções de fluxo de caixa, desconsiderando a possibilidade 
de resgate antecipado desses títulos.
Os declínios no valor de mercado dos títulos e valores mobiliários disponíveis para venda e mantidos até o vencimento, abaixo 
dos seus respectivos custos, relacionados a razões consideradas não temporárias, são refletidos no resultado como perdas 
realizadas.
(f) Demais ativos circulantes e não circulantes
Demonstrados pelos valores de realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos, em base pro rata, deduzidos 
das correspondentes rendas a apropriar.
(g) Investimentos, imobilizado de uso e intangível
Investimentos – Os investimentos em sociedade controlada são avaliados pelo método da equivalência patrimonial conforme 
detalhado na nota 10.
Imobilizado de uso – Correspondem aos bens tangíveis próprios e as benfeitorias realizadas em imóveis de terceiros, desde 
que utilizados no desempenho das atividades da empresa por período superior a um exercício social e são reconhecidos 
pelo valor de custo e ajustado por redução ao valor recuperável, quando aplicável. O valor de custo compreende o preço de 
aquisição ou construção à vista, acrescido de eventuais impostos de importação e impostos não recuperáveis sobre a compra, 
os custos diretamente atribuíveis, necessários para o seu funcionamento. A depreciação, reconhecida mensalmente, considera 
a alocação sistemática do valor depreciável ao longo da vida útil do ativo. O valor depreciável corresponde a diferença entre 
o valor de custo de um ativo e o valor residual estimado que a Instituição obteria com sua venda, após deduzir as despesas 
estimadas de venda. Abaixo demonstramos a vida útil do imobilizado de uso:
Item Vida útil
Benfeitorias em imóveis de terceiros 4 anos
Equipamentos de processamento de dados 6 anos
Máquinas de cartão 10 anos
Mobiliário 10 anos
Intangível – Correspondem aos ativos não monetários identificáveis sem substância física, adquiridos ou desenvolvidos 
pela Instituição, destinados à sua manutenção ou exercidos com essa finalidade. Na Instituição, o Intangível é composto por 
softwares adquiridos registrados ao custo e sua amortização é reconhecida mensalmente considerada a alocação sistemática 
do valor amortizável ao longo de sua vida útil. Abaixo demonstramos a vida útil dos ativos intangíveis:
Item Vida útil
Sistemas de processamento de dados adquiridos 3 e 10 anos
Sistemas de processamento de dados gerados internamente 10 anos
(h) Valor de recuperação dos ativos não financeiros
Com base em análise da Administração, se o valor de contabilização dos ativos não financeiros exceder o seu valor recuperável, 
é reconhecida uma perda por impairment no resultado do exercício.
(i) Passivos circulantes e não circulantes
Demonstrados por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicável, os encargos incorridos em base pro rata, 
deduzidos das correspondentes despesas a apropriar.
(j) Imposto de renda e contribuição social
A provisão para imposto de renda foi constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescida do adicional de 10% e a 
provisão para a contribuição social sobre o lucro líquido foi constituída à alíquota de 9%.
O imposto de renda diferido é calculado sobre as diferenças temporárias entre as bases de cálculo do imposto sobre ativos e 
passivos e os valores contábeis das demonstrações financeiras. As alíquotas de impostos definidas atualmente são usadas 
para se determinar o imposto de renda diferido, no caso, para imposto de renda - 25%, e para a contribuição social - 9%.
(k) Ativos e passivos contingentes e obrigações legais e fiscais
O reconhecimento, a mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes é efetuado da seguinte forma:
 Ativos Contingentes: não são reconhecidos, exceto quando da existência de evidências suficientes que assegurem elevado 

grau de confiabilidade de realização, usualmente representado pelo trânsito em julgado da ação e pela confirmação da 
capacidade de sua recuperação por recebimento ou compensação com outro exigível.
 Obrigações legais e fiscais: são derivadas de obrigações tributárias previstas na legislação, independentemente da 

probabilidade de sucesso de processos judiciais em andamento, que têm os seus montantes integrais reconhecidos 
contabilmente.
(l) Eventos Subsequentes
Corresponde ao evento ocorrido entre a data-base das demonstrações financeiras e a data na qual foi autorizada a emissão 
dessas demonstrações e são compostos por:
 Eventos que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na data-base das demonstrações 

financeiras; e
 Eventos que não originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que não existiam na data-base das demonstrações 

financeiras.
(m) Resultados Recorrentes/Não Recorrentes
Define-se como resultado não recorrente o resultado que não esteja relacionado ou esteja relacionado incidentalmente com 
as atividades típicas da instituição e não esteja previsto para ocorrer com frequência nos exercícios futuros. Observando 
o exposto acima, o resultado líquido da Adiq nos exercícios de 2022 e 2021 foram obtidos exclusivamente com base em 
resultados recorrentes.

4 Caixa e equivalentes de caixa
2022 2021

Disponibilidade em moeda nacional 6.794 50.472
Aplicações interfinanceiras de liquidez (*) 35.008  
Total 41.802 50.472

5 Títulos e valores mobiliários
2022 2021

Livres
Certificados de depósitos bancários 291.989 125.363
Letras Financeiras do Tesouro 35.800 400

Vinculado a prestação de garantias
Letras Financeiras do Tesouro 136.889 155.181

Total - Circulante 464.678 280.944
Os títulos para negociação são mantidos no ativo circulante independente do seu prazo de vencimento.
Os títulos públicos federais foram marcados a mercado pela cotação divulgada pela ANBIMA – Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais e são custodiados pela SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia.
Apresentamos a seguir o resumo da carteira de títulos e valores mobiliários por categoria e prazo de vencimento, já ajustados 
aos respectivos valores de mercado.

2022
Valor do custo 

amortizado
Ajuste a mercado 

refletido no resultado
Valor 

contábil
Até 3 

meses
De 3 a 12 

meses
De 1 a 3 

anos
Títulos para negociação 470.369 69 470.438 50.465 283.896 136.077

Certificados de depósitos bancários 293.345 0 293.345 0 283.896 9.449
Letras Financeiras do Tesouro 177.024 69 177.093 50.465 0 126.628

Provisão para IRF/IOF (5.760)  (5.760) (1.217) (1.327) (3.216)
Total de títulos e valores mobiliários 464.609 69 464.678 49.248 282.569 132.861

2021
Valor do custo 

amortizado
Ajuste a mercado 

refletido no resultado
Valor  

contábil
De 1 a  
3 anos

Acima de 
 3 anos

Títulos para negociação 282.805 (277) 282.528 170.290 112.238
Certificados de depósitos bancários 125.407 0 125.407 125.407 0
Letras Financeiras do Tesouro 157.398 (277) 157.121 44.883 112.238
Provisão para IRF/IOF (1.584)  (1.584) (488) (1.096)
Total de títulos e valores mobiliários 281.221 (277) 280.944 169.802 111.142

6 Transações de pagamento
Refere-se a recebimentos a liquidar dos emissores decorrentes das operações com cartão de crédito e débito realizadas em 
estabelecimentos comerciais.

7 Outros ativos financeiros
2022 2021

Valores a receber por operações de adquirência 110.522 85.334
Valores a receber de sociedades ligadas (nota 23) 1.803 60
Rendas a receber 687   
Total - Circulante 113.012 85.394

8 Outros ativos
2022 2021

Provisão para IRF/IOF sobre resgates futuros de aplicações financeiras 5.760 1.584
Despesas antecipadas 3.048 462
Diversos 2.841 18.656
Total 11.649 20.702
Circulante 11.060 20.702
Não circulante 589 0

9 Ativos fiscais correntes e diferidos
(a) Ativos fiscais correntes

2022 2021
Antecipação de IRPJ e CSLL 17.993 15.940
Impostos e contribuições a compensar 7.362 6.455
Total - Circulante 25.355 22.395
(b) Ativos fiscais diferidos
Nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a movimentação e natureza dos créditos tributários pode ser 
demonstrada como segue:

2022 2021
Saldo no início do exercício 3.720 2.086

Constituição 2.409 2.924
Utilização (2.827) (1.290)

Saldo no fim do exercício 3.302 3.720
Os créditos tributários serão compensados dentro do prazo permitido pela Resolução nº 3.355/06 do BACEN. Os créditos 
tributários são relacionados a adições temporárias e serão recuperados, segundo a expectativa da administração com lucros 
tributários futuros, a partir de projeções elaboradas com base em premissas internas e cenários econômicos futuros, que 
podem, portanto, sofrer alterações.
Ano Valor contábil Valor presente
2023 3.033 2.549
2024 86 61
2025 89 53
2026 94 47
Total - Não circulante 3.302 2.710

10 Investimentos em participações de controlada
Em outubro de 2021 foi alterada a denominação social da Adiqplus Facilitadora de Pagamentos Ltda. para Adiqplus Instituição 
de Pagamento Ltda..
A Adiq possui 99,99% de participação na Adiqplus, abaixo demonstramos a movimentação do período:

2022 2021
Saldo no início do exercício 8.085 1.282
Resultado da equivalência patrimonial no exercício 7.964 6.803
Saldo no fim do exercício 16.049 8.085

11 Imobilizado e intangível
(a) Imobilizado

Máquinas 
de cartão Mobiliário Outros Total

Custo de aquisição
Saldo em 31 de dezembro de 2020 1.444 1.722 2.302 5.468

Adição 45.673 22.876 7.150 75.699
Baixas (248) (10.822) (125) (11.195)
Transferências 10.301 (3.287) (7.014)  0

Saldo em 31 de dezembro de 2021 57.170 10.489 2.313 69.972
Adição 1.919 1.970 280 4.169
Baixas (442) 0 (28) (470)
Transferências 1.243 (8.246) (55) (7.058)

Saldo em 31 de dezembro de 2022 59.890 4.213 2.510 66.613
Depreciação acumulada

Saldo em 31 de dezembro de 2020 (202) (94) (437) (733)
Adição (1.849) (495) (813) (3.157)

Saldo em 31 de dezembro de 2021 (2.051) (589) (1.250) (3.890)
Adição (5.735) (518) (435) (6.688)
Baixas 0
Transferências (324) (125) 813 364

Saldo em 31 de dezembro de 2022 (8.110) (1.232) (872) (10.214)
Total líquido em 31 de dezembro de 2022 51.780 2.981 1.638 56.399

(b) Intangível
Sistemas de  

processamento de dados:
Marcas Adquiridos Gerados internamente Total

Custo de aquisição
Saldo em 31 de dezembro de 2020 11 1.717 7.171 8.899

Adição 6.210 6.210
Baixas (147) (147)

Saldo em 31 de dezembro de 2021 11 7.780 7.171 14.962
Adição 22.008 4.252 26.260
Baixas (4.323) 0 (4.323)
Transferências (133) 7.191 7.058

Saldo em 31 de dezembro de 2022 11 25.332 18.614 43.957
Amortização acumulada

Saldo em 31 de dezembro de 2020 (1.143) (1.143)
Adição (1.025) (1.025)

Saldo em 31 de dezembro de 2021 0 (2.168)  0 (2.168)
Adição (2.382) (2.031) (4.413)
Baixas 2.452 0 2.452
Transferências (302) (62) (364)

Saldo em 31 de dezembro de 2022 0 (2.400) (2.093) (4.493)
Total líquido em 31 de dezembro de 2022 11 22.932 16.521 39.464

12 Obrigações por transações de pagamento
Refere-se a valores a repassar aos estabelecimentos comerciais credenciados (adquirência) por operações com cartão de 
crédito e débito e em contrapartida foi registrado no ativo na rubrica “Transações de pagamento” os valores a receber dos 
emissores conforme nota 6.

13 Provisões
A administração da Adiq revisa as contingências e avalia as possibilidades de eventuais perdas, ajustando a provisão conforme 
aplicável. As contingências provisionadas incluem os saldos de contingências trabalhistas e previdenciárias, contingências 
cíveis e provisão para perda com chargeback.
Processos trabalhistas e cíveis considerados como perda provável são objeto de provisão contábil e aqueles avaliados como 
risco possível não são reconhecidos contabilmente. Em 31 de dezembro de 2022 e 2021 não havia processos com risco 
possível.
A seguir está demonstrada a movimentação das contingências:

Trabalhistas e previdenciárias Cíveis Outras (i) Total
Saldo em 31 de dezembro de 2020 0 0 0 0 
Movimentação refletida no resultado:

Constituições 3.796 3.796 
Saldo em 31 de dezembro de 2021 0 0 3.796 3.796 
Movimentação refletida no resultado:

Constituições 54 1 762 817 
Pagamentos   (3.596) (3.596)

Saldo em 31 de dezembro de 2022 54 1 962 1.017 
(i) Refere-se à provisão constituída a partir da expectativa de perda com fraude na contestação de portadores de cartão de 
crédito – chargebacks.

14 Outros passivos
2022 2021

Financeiro 2.449 12.201
Remuneração do capital a pagar 1.793 11.713
Valores a pagar a sociedades ligadas (Nota 23) 656 488

Não financeiro 28.220 47.059
Provisão de despesas com pessoal 15.569 8.927
Provisão para fornecedores e prestadores de serviços 12.650 35.065
Diversos 1 3.067

Total - Circulante 30.669 59.260

15 Patrimônio líquido
(a) Capital social
Em Assembleia Geral Extraordinária – AGE, realizada em 27 de julho de 2021, foi aprovado o aumento de capital da Adiq 
para R$ 81.627. O aumento, no montante de R$ 70.000, representado pela emissão de 11.326.862 novas ações ordinárias, 
subscritas e integralizadas em moeda nacional pelos acionistas. O referido aumento de capital foi aprovado pelo BACEN em 
20 de outubro de 2021.
Em Assembleia Geral Extraordinária – AGE, realizada em 13 de junho de 2022, foi aprovado o aumento de capital da Adiq 
para R$ 150.000. O aumento, no montante de R$ 68.373, representado pela emissão de 9.055.988 novas ações ordinárias, 
foi realizado através da incorporação de R$ 15.231 da reserva de ágio e R$ 53.142 de parte da reserva estatutária de lucros.  

Nota
2º semestre

2022 2022 2021
Receitas da intermediação financeira 30.482 51.467 41.077

Resultado com aplicações interfinanceiras 16 11.815 12.892
Resultado com títulos e valores mobiliários 16 18.667 38.575 41.077

Resultado bruto da intermediação financeira 30.482 51.467 41.077
Outras receitas (despesas) operacionais 25.658 48.202 43.409

Receitas de prestação de serviços 17 374.063 648.410 352.193
Despesas de pessoal 18 (28.443) (49.120) (33.918)
Outras despesas administrativas 19 (59.960) (109.766) (78.562)
Despesas tributárias 20 (38.714) (67.282) (40.988)
Resultado de participações de controlada 10 (324) 7.964 6.803
Outras receitas operacionais 21 15.999 26.035 9.760
Outras despesas operacionais 21 (236.963) (408.039) (171.879)

Resultado operacional 56.140 99.669 84.486
Outras receitas e despesas (9) (31) 219

Resultado antes da tributação sobre o lucro e participações 56.131 99.638 84.705
Imposto de renda e contribuição social 22 (9.390) (20.855) (17.815)

Imposto de renda (6.609) (14.898) (14.114)
Contribuição social (2.689) (5.539) (5.334)
Ativo fiscal diferido (92) (418) 1.633

Participações nos resultados (1.988) (4.182) (4.472)
Resultado líquido dos semestre/exercícios 44.753 74.601 62.418
Resultado líquido por lote de mil ações - R$ 1.398,09 2.330,55 2.719,26

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

2º semestre 
2022 2022 2021

Resultado líquido dos semestres/exercícios 44.753 74.601 62.418
Outros ajustes abrangentes  
Total do resultado abrangente 44.753 74.601 62.418

As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

Capital  
social

Reservas 
 de capital

Reservas de lucros Lucros ou
Prejuízos 

acumulados
Patrimônio

líquidoLegal Estatutária
Saldo em 31 de dezembro de 2020 11.627 15.231 912 11.356 39.126
Aumento de capital 70.000 70.000
Resultado líquido do exercício 62.418 62.418
Destinações:

Constituição de reservas 3.121 43.924 (47.045)
Juros sobre o capital próprio (3.660) (3.660)
Dividendos     (11.713) (11.713)

Saldo em 31 de dezembro de 2021 81.627 15.231 4.033 55.280  156.171
Aumento de capital 68.373 (15.231) (53.142)
Resultado líquido do exercício 74.601 74.601
Destinações:

Constituição de reservas 3.730 51.578 (55.308)
Juros sobre o capital próprio (10.500) (10.500)
Dividendos     (8.793) (8.793)

Saldo em 31 de dezembro de 2022 150.000  7.763 53.716  211.479
Saldo em 30 de junho de 2022 150.000  4.033 2.138 29.848 186.019
Resultado líquido do semestre 44.753 44.753
Destinações:

Constituição de reservas 3.730 51.578 (55.308)
Juros sobre o capital próprio (10.500) (10.500)
Dividendos     (8.793) (8.793)

Saldo em 31 de dezembro de 2022 150.000  7.763 53.716  211.479
As notas explicativas da administração são parte integrante das demonstrações financeiras.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
Em 31 de dezembro de 2022 - Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Em 31 de dezembro de 2022 - Valores expressos em milhares de reais

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Em 31 de dezembro de 2022 - Valores expressos em milhares de reais

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
Em 31 de dezembro de 2022 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

ADIQ INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. CNPJ nº 20.520.298/0001-78
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras 

DIRETORIA 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CONTROLADORIA

evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.
 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 

apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Adiq.
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 

divulgações feitas pela administração.
 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 

evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Adiq. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 
devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Adiq a não 
mais se manter em continuidade operacional.
 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se essas 

demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance, da época dos trabalhos 
de auditoria planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles 
internos que, eventualmente tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.
São Paulo, 08 de março de 2023
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/O-5

Aos Administradores e Acionistas 
Adiq Instituição de Pagamento S.A.
Opinião
Examinamos as demonstrações financeiras da Adiq Instituição de Pagamento S.A. (“Adiq”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações 
do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo as políticas contábeis significativas e outras informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Adiq Instituição de Pagamento S.A. em 31 de dezembro de 2022, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.
Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Adiq, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida 
é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor
A administração da Adiq é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer 
forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no 

trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse 
fato. Não temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras
A administração da Adiq é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Adiq 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Adiq ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Adiq são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada 

por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
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Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0021707-70.2013.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ªVC, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de SP, Dr(a). Marco Antonio Barbosa de Freitas, na forma da Lei, etc. Faz Saber 
a(o) Maria de Fátima Carvalho Motta, Espólio, Brasileira, RG 6172015, CPF 895.388.208-78, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, objetivando o 
recebimento da quantia de R$ 4.805,59 decorrente a taxa a taxa de conservação do loteamento de nº 09 do Terras de 
Santa Cristina IV. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 14/02/2023 

Edital de Intimação Prazo 20 dias - Proc. 0040042-53.2021.8.26.0100. O Dr. Antônio Carlos de Figueiredo Negreiros, 
Juiz de Direito da 7ªVC do Foro da Capital/SP, Faz Saber a Aluísio Henrique Bezerra, CPF/ME Nº 120.791.388/62 e 
terceiros interessados, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo cartório, processam-se os 
autos do Cumprimento de Sentença que lhes move Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinado sua intimação, por edital,quanto à penhora que recaiu sobre 
os direitos aquisitivos que o executado detêm sobre o lote 29 da quadra AD do Loteamento Ninho Verde – Gleba I, 
(atualmente denominado Ninho Verde I Eco Residence) de propriedade do Executado. objeto da matrícula Nº 32.887 
do Cartório de Registro de Imóveis de Tatuí/SP.” do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s)Aluísio 
Henrique Bezerrra, CPF/ME Nº 120.791.388/62".O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns)depo 
sitado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações 
inerentes. Nada Mais. Inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de 
penhora ou nova intimação, apresente nos autos, sua impugnação. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.  

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0005239-29.2021.8.26.0008 O Dr. Luciano Gonçalves Paes Leme, Juiz de 
Direito da 3ªVC do Foro Regional do Tatuapé/SP, Faz Saber a Montezuma Carvalho Bernardo, CPF/ ME Nº 
764.713.308-04, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo cartório, processam-se os autos da 
ação de Cumprimento de Sentença que lhes move Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda. Encontrando-se a 
executada em lugar incerto e não sabido, foi determinado sua intimação, por edital, da penhora que recaiu sobre o 
lote 10 da quadra CG do loteamento denominado Terras de Santa Cristina ? Gleba III, situado no perímetro urbano de 
Itaí/SP, registrado sob a matrícula Nº 14.252 do Cartório de Registro e Anexos da Comarca de Avaré/SP.? do(s) 
qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), Montezuma Carvalho Bernardo CPF/ME Nº 764.713.308-04”. 
O(A)(s) depositário(a) (s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, 
observadas as consequências do descumprimento das obrigações inerentes. Nada Mais. Nada Mais. Inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos 
autos, sua impugnação.. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 17 de Novembro de 2022. 

Edital de Intimação Prazo 20 dias. Proc. 0019148-90.2020.8.26.0100. A Drª Glaucia Lacerda Mansutti, Juíza de 
Direito da 45ªVC do Foro da Capital/SP, Faz Saber a Saulo Romero Balbino, CPF Nº 768.682.658-91, que nos autos 
da ação de cobrança ajuizada por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda, foi deferida a sua Intimação por 
edital para que efetue o pagamento do valor de R$ 63.439,20 (janeiro/2023), que deverá ser devidamente atualizado 
até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513,§2º, IV, CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena 
de multa e honorários de 10% (art. 523, §1º, CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 CPC). 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. São Paulo, 08 de janeiro de 2023 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo Nº 1001804-51.2021.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 3ª VC, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de SP, Dr. Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Filomena 
Petrozziello Polcaro, CPF 81629516872, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
Hospital São Camilo - Santana, alegando em síntese que o réu deve a quantia de R$ 80.410,95, referente ao contrato 
de prestação de serviços hospitalares firmado entre as partes e não cumprido. Encontrando-se o réu em lugar incerto 
e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 08 de fevereiro de 2023. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias Processo Nº 0196626-71.2009.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVC, do 
Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a) Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. Faz Saberr a(o) BOX 78 
Comércio de Calçados, CNPJ desconhecido e Calçados e Artigos Esportivos 121, CNPJ desconhecido, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Adidas Ag e outros, pois os requeridos estão 
reproduzindo suas marcas Adidas e variações, para assinalar produtos falsificados. Objetivam indenização por danos 
materiais e morais pelos prejuízos. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada 
Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de fevereiro de 2023. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1000329-87.2022.8.26.0498 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara 
Única, do Foro de Ribeirão Bonito, Estado de SP, Dr(a). Victor Trevizan Cove, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Marco Aurélio Roganti - EPP, CNPJ 26521272000120, com endereço à Avenida Engenheiro Nicolau de Vergueiro 
Forjaz, 265, Centro, CEP 13660-005, Porto Ferreira/SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A, requerente o pagamento de título executivo extrajudicial (contrato), no 
valor de R$ 19.031,80 (dezenove mil e trinta e um reais e oitenta centavos). Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quantia 
especificada na petição inicial e ao pagamento dos honorários advocatícios correspondentes a 5% (cinco por cento) 
do valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório, nos termos do art. 701 do Código de Processo 
Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 16 de fevereiro de 2023. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº0004914-66.2022.8.26.0704 A MM. Juíza de Direito da 1ª VC, do    
Foro Regional XV - Butantã, Estado de SP, Dra. Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. Faz 
Saber a Nubiano Coelho Bitencourt ME, CNPJ 10.853.409/0001-04, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento S.A. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação 
por Edital, para que efetue o pagamento do valor de R$ 24.983,92, que deverá ser devidamente atualizado até a data 
do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias (art. 513, § 2º, IV, do CPC), a fluir após os 20 dias supra, sob pena de 
multa e honorários de 10 % (art. 523, § 1º, do CPC), podendo oferecer impugnação no prazo de 15 dias (art. 525 do 
CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.  

Intimação Prazo 20 dias Proc 0183616-91.2008.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de Direito da 8ªVC do 
Foro da Capital/SP, Faz Saber a Pierre Chofard, CPF Nº 144.626.078-45, RG Nº8.361.250-6 e terceiros interessados 
expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo e respectivo cartório, que lhes move Fernando José Fernandes 
Advogados. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinado sua Intimação, por edital, da 
Penhora que recaiu sobre terreno situado na Estrada sem denominação, gleba 43, parte integrante do 6º perímetro da 
Capital, Distrito de Parelheiros, que começa na margem do Ribeirão Cipó, ponto da cerca divisa com a gleba 40, 
desse ponto segue pela divisa com a gleba 40, ate a estrada, deflete á direita e segue pela estrada até a divisa com a 
gleba 44, atinge o Ribeirão Cipó, sobre o Ribeirão Cipó, até o inicio da presente, encerrando a área de 2 hectares 
aproximadamente. Incra nº 638.358.120.731-8, área total de 2,4 ha, módulo fiscal 5,0, número de módulo fiscais 0,00, 
fração mínima de parcelamento 2,0., do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Antônio 
Carlos Magalhâes., O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem expressa 
autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das obrigações inerentes. Nada Mais.  Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo Nº 0000195-73.2023.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ªVC, 

do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de SP, Dr(a). Alessandra Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a José Marinho da Conceição, CPF 623.363.808-97, que nos autos da ação de cobrança ajuizado 
por Momentum Empreendimentos Imobiliários Ltda., foi deferida a sua Intimação por Edital para que efetue o 
pagamento do valor de R$ 130.502,48 que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no 
prazo de 15 dias, (art. 513, §2º, IV do CPC) a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e honorários de 10% (art. 
523, §1ºdo CPC), podendo oferecer impugnação, no prazo de 15 dias (art. 525 do CPC). Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de janeiro de 2023. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº0026436-24.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª VC, 
do Foro Regional II- Santo Amaro, Estado de SP, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. Faz Saber a 
Marisa de Paula, CPF Nº 091.000.038-75, que nos autos de cumprimento de Sentença ajuizado por Momentum 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, foi deferida a sua Intimação por edital para que efetue o pagamento do valor de 
R$ 56.385,68, que deverá ser devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, no prazo de 15 dias, (art.513, 
§2º,IV,CPC)a fluir após os 20 dias supra, sob pena de multa e Honorários de 10%(art.523,§1º,CPC)podendo oferecer 
impugnação, no prazo de 15 dias (art.525 CPC). Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0004123-96.2012.8.26.0268 O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, 
Estado de SP, Dr. Djalma Moreira Gomes Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Kleber Souza Guimaraes Confeccoes - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.200.345/0001-30, e a Kleber Souza Guimarães, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 253.584.688-89 que lhes foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Redfactor Factoring e Fomento Comercial S/A, alegando em síntese que é credora da 
importância de R$ 35.421,66; que referido crédito é representado pelos cheques nºs 0077 e 0078 sacados pelo executado contra o Banco Santander; e 
que foram devolvidos sem nenhuma justificativa, quando apresentados à instituição financeira para compensação. Encontrando-se os réus em lugares 
incertos e não sabidos, foi determinada a Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, paguem a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários 
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso os executados 
efetuem o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo 
Civil), e do prazo de 15 (quinze) dias para oposição de Embargos à Execução. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da exequente e 
comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados poderão 
requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, 
mantido o depósito, que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos 
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do 
Código de Processo Civil). Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado(a) curador(a) especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 07 de 
novembro de 2022. 

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo Nº 4000162-49.2012.8.26.0278 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ªVC, do 
Foro de Itaquaquecetuba, Estado de SP, Dr(a) Alexandre Munoz, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Pontoplast 
Comércio de Plásticos Ltda., CNPJ 10.569.628/0001-66, e Guilherme Ferreira Brazil, CPF/ME Nº 432.507.928-96, que 
Redfactor Factoring e Fomento Comercial S/A ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial do valor de R$ 
185.124,21, referido crédito representado pelo instrumento de confissão de dívida firmado pelos Executados em favor 
da exequente. Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por 
Edital, para pagar o débito no prazo de 3 (três) dias ou garantir a Execução, sob pena de ser penhorados tantos bens 
bastem para satisfação da divida, nos termos do art. 830, § 3°, do Código de Processo Civil. No caso integral do 
pagamento em 3 (três) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (art. 828 do CPC), No prazo para 
embargos, o executado, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em execução, inclusive custas e honorários de Advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 
916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O 
não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. O executado poderá 
requerer que lhe seja admitido pagar o restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros 
de 1% (um por cento) ao mês (art.916. do CPC). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor 
embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. 

Edital de Intimação Prazo de 20 dias. Processo Nº 0000540-22.2022.8.26.0020 A MM. Juíza de Direito da 3ª VC, do 
Foro Regional XII-Nossa Senhora do Ó, Estado de SP, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. Faz 
saber a Fellipe de Souza Machado Pinheiro, CPF 327.353.708-60, e Camila Juvallar da Silva, CPF 338.773.798-00, 
que por este Juízo, tramita uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Sociedade Beneficente São Camilo. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,     
pague a quantia de R$ 8.522,47,devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil)Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de fevereiro de 2023. 

Edital de Citação Prazo de 20 dias. Processo Nº 1007877-73.2020.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ªVC, do 
Foro Regional I-Santana, Estado de SP, Dr(a) Fernanda Rossanez Vaz da Silva, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) 
Mayara Viana Vac, CPF 394.412.568-11, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de União Social 
Camiliana, CNPJ 58.250.689/0001-92 alegando em síntese: A Requerida firmou com a Requerente o competente 
“Contrato de Prestação de Serviços Educacionais”, comprovada sua frequência pelo histórico escolar, contrato  e ficha 
Financeira, tendo como objeto a prestação de serviços educacionais, relativos ao curso de Especialização em 
Psicopedagogia Clinica e Institucional, deixando de quitar as mensalidades escolares vencidas de maio de 2015 a 
outubro de 2016, no importe de R$ 445,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais), cada mensalidade. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o "quantum" 
reclamado ou ofereça embargos monitórios, sob pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a 
inicial pretendida e prosseguindo-se na forma prevista no Livro I, Título III, Capítulo XI do CPC, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.  

Edital de Citação Prazo de 20 dias.Processo Nº 0216284-13.2011.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 31ªVC, do 
Foro Central Cível, Estado de SP, Dr(a). Mariana de Souza Neves Salinas, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Sidnei 
Calçados, que Vulcabrás/Azaléia-RS Calçados e Artigos Esportivos S.A ajuizaram ação Ordinária em Geral c/c Pedido 
de Reparação Perdas de Danos Materiais e Morais, pois o requerido esta reproduzindo suas marcas Olympikus e 
variações, para assinalar produtos falsificados. Objetivam indenização por danos materiais e morais pelos prejuízos. E 
estando em termos, foi deferida a citação do requerido por edital, para que Contestem a presente ação no prazo supra 
pra, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos na inicial. Ficando advertido de que Será nomeado curador 
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.  

COMARCA DE CAMPINAS. FORO REGIONAL DE VILA MIMOSA. 5ª VARA. EDITAL DE CITAÇÃO. 
Processo Digital nº: 1007051-55.2021.8.26.0084. Classe: Assunto: Busca e Apreensão em Alienação 
Fiduciária - Alienação Fiduciária. Requerente: Banco Votorantim S.A. Requerido: Alex Fontes da Silva. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007051-55.2021.8.26.0084. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel 
Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ-SE SABER a todos quanto o presente edital tomarem 
conhecimento, que tramita perante a 5ª V. Cível do DA COMARCA DE CAMPINAS/SP, os autos 
nº 10070515520218260084, de ação de Busca e Apreensão, proposta por Banco Votorantim S.A., 
contra ALEX FONTES DA SILVA, brasileiro, inscrita no CPF 066.435.109-37, estando a ré em lugar 
ignorado. ASSIM, pelo presente fica a ré CITADA dos termos do processo supracitado, cuja a inicial 
segue resumida: “As partes contrataram, em 29/08/2019, empréstimo no valor de R$ 28.789,37, para 
aquisição do veículo Marca: FIAT, Modelo: VOLKSWAGEN/ GOL POWER(I-Trend) G6 1.6 8V 4P (AG) 
Completo, Placa: FIC5747, Cor: PRETA, Chassi: 9BWAB45U1DT199409, Renavam: 507143949, que 
seria pago em 40 parcelas mensais, com vencimento da primeira em 27/09/2019 e da última em 
27/12/2022. Ocorre que a ré deixou de pagar as parcelas a partir de 29/04/2021, estando em mora 
desde então nos termos do Dec.-lei 911-69. Foi dado a causa o valor de R$ 26.119,41.” PORTANTO, 
fica a parte ré CITADA, para pagar o débito em cinco dias ou contestar a ação em 15 dias, sendo 
que após o prazo serão considerados verdadeiros os fatos narrados na inicial de acordo com o art. 
319, CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 16 de dezembro de 2022.

Pado Cobranças S.A.
CNPJ  09.252.451.0001/90

 Relatório da Administração
Prezados Senhores: Submetemos à Apreciação dos Senhores Acionistas, Clientes, Fornecedores, Instituições Financeiras, e a Sociedade em Geral, as 
Demonstrações Financeiras da Pado Cobranças S/A, referente ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022.                                         A Administração

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2022 - Em reais
Ativo circulante 31.12.2022 31.12.2021
 Disponibilidades 6.839.617,14 3.027.641,48
 Créditos fiscais 7.899,00 -
 Outros créditos - 5.036.725,39
Total do ativo circulante 6.847.516,14 8.064.366,87
Ativo não circulante 
 Créditos de controladas e coligadas 55.556.790,87 52.521.540,67
 Depósitos judiciais - 60.030,68
 Total do ativo não circulante 55.556.790,87 52.581.571,35
Total geral do ativo 62.404.307,01 60.645.938,22

Passivo circulante 31.12.2022 31.12.2021
 Empréstimos de terceiros 8.002.642,97 458.551,79
Total do passivo circulante 8.002.642,97 458.551,79
Passivo não circulante 
 Empréstimos com coligadas 9.068.376,06 14.874.476,88
Total do passivo não circulante 9.068.376,06 14.874.476,88
Patrimônio líquido   
 Capital social 51.157.321,00 51.157.321,00
 Reserva de lucros 
 Lucros/prejuízos acumulados (5.824.033,02) (5.844.411,45)
Total do patrimônio líquido 45.333.287,98 45.312.909,55
Total geral do passivo 62.404.307,01 60.645.938,22

Demonstração do Resultado do Exercício - Em Reais
  31.12.2022 31.12.2021
Despesas/ receitas operacionais 20.378,43 (7.610,43)
 Despesas Administrativas e Comerciais (14.183,48) (12.296,06)
 Despesas Financeiras (1.874,32) (1.591,64)
 (+) Receitas Financeiras 36.436,23 6.277,27 
Lucro ( prejuizo) operacional 20.378,43 (7.610,43)
Resultado do exercício antes I.R. E C.S.L.L. 20.378,43 (7.610,43)
Lucro ( prejuízo ) do período 20.378,43 (7.610,43)
Resultado Líquido por lote de 1.000 ações 0,40 (0,15)

Demonstração do Fluxo de Caixa - Indireto - Em Reais
Atividades Operacionais  31.12.2022 31.12.2021
Lucro / prejuízo liquido do exercício 20.378,43 (7.610,43)
Variação nos ativos e passivos 
 Outros recebíveis 5.036.725,39 -
 Créditos fiscais (7.899,00) -
 Créditos com acionistas control. e coligadas (3.035.250,20) 3.035.250,20
 Depósitos judiciais 60.030,68 -
 Empréstimos com coligadas (5.806.100,82) -
Caixa aplicado nas atividades operacionais (3.732.115,52) 3.027.639,77
Variação das atividades operacionais (3.732.115,52) 3.027.639,77
Atividades de financiamentos 
Empréstimos de terceiros 7.544.091,18 -
Variação das atividades de financiamentos 3.811.975,66 3.027.639,77
Disponibilidades   
 Inicio do exercício 3.027.641,48 1,71
 Fim do exercício 6.839.617,14 3.027.641,48
Variação líquida das disponibilidades 3.811.975,66 3.027.639,77

Demonstração do Resultado Abrangente - Em reais
 Descrição  31.12.2022 31.12.2021
Prejuízo do período 20.378,43 (7.610,43)
 Total resultado abrangente 20.378,43 (7.610,43)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras 
01. Contexto operacional: A Pado Cobranças S/A., foi constituída em 16 de 
Outubro de 2.007 com registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
sob nº 35.300.348.494, com sede na cidade de São Paulo - SP, tem por 
objetivo mercantil a atividades de cobranças e informações cadastrais. 02. 
Diretrizes contábeis:  a) As demonstrações financeiras foram elaboradas 
em obediência aos preceitos da legislação comercial; aos preceitos da Leis 
das Sociedades Anônimas, e aos princípios de contabilidade geralmente 
aceitos. b) O resultado é apurado em obediência ao regime de competência 
de exercícios. c) O Capital Social subscrito é de R$ 51.157.321,00, repre-
sentado por 51.157.321 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada em moeda 
corrente, sendo totalmente integralizados. d) A empresa não incorreu em 
eventos subsequentes favoráveis e desfavoráves entre o final do período 
contábil e a data da aprovação das Demonstrações contábeis. 03. Dividen-
dos propostos: Conforme estabelecido em seu estatuto a empresa distri-
bui o percentual mínimo obrigatório. São Paulo, 31 de Dezembro de 2022.  

Andrea Nora Felicitas Gardemann-Presidenta
Carlos Henrique C. Viégas - Contador - CRC: 1PR072352/O-3

 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - Em Reais
 Capital Lucro do
Descrição Social Exercício Total
 Saldo em 31.12.2021 51.157.321,00 (5.844.411,45) 45.312.909,55
 Resultado do Exercício: - 20.378,43 20.378,43
 Saldo em 31.12.2022 51.157.321,00 (5.824.033,02) 45.333.287,98

Para veiculação de 
seus Balanços, Atas, 

Editais e Leilões neste 
jornal, consulte sua 

agência de confiança, 
ou ligue para

3106-4171
www.netjen.com.br

#tenhacicatrizes

Alessandro Saade

ESG - Toalhas no chão.

Alessandro Saade (*)

Como executivo e palestrante, passo grande parte 
do ano hospedado em hotéis dos mais diversos 

perfis... Hotéis de redes multinacionais e nacionais, 
hotéis grandes e pequenos, urbanos e de campo, resorts 
e de negócios. E rodo muito: Brasília, Curitiba, Recife, 
Goiânia, Porto Alegre, Salvador, Joinville, Rio de Janeiro, 
Belo Horizonte, Florianópolis e muitas outras. Além das 
cidades do interior e do litoral do estado de São Paulo, 
como Campinas, Santos, Ribeirão Preto, Rio Claro, São 
José do Rio Preto… 

Fiz esta longa lista para dar credibilidade e embasa-
mento à tese que vou compartilhar com vocês. Em todos 
os hotéis em que me hospedo, sem exceção, encontro 
no banheiro do quarto um comunicado com um texto 
mais ou menos assim: 

“Prezado hóspede, ajude-nos a preservar o bem mais 
valioso do nosso planeta.  Reutilizando suas toalhas, 
você contribui com a economia de muitos litros de água, 
utilizados na lavagem diária destes itens. Caso opte por 
reutilizar as toalhas, favor deixá-las penduradas. Caso 
queira que sejam substituídas, favor deixá-las no chão.” 

Faz todo o sentido, até porque nem em nossas casas 
lavamos as toalhas diariamente.  

Assim, invariavelmente, deixo a minha toalha pendura-
da, bonitinha, me esperando para a volta do trabalho, no 

final do dia. E qual não é minha surpresa (pelo menos no 
começo era), ao encontrar uma nova toalha, dobradinha, 
imaculada, pronta para ser usada pela primeira vez?... 

Mas eu fiz tudo direitinho!  Por que então a toalha 
foi trocada?  A camareira não foi avisada? Lobby das 
lavanderias terceirizadas que cuidam dos enxovais dos 
hotéis? Conspiração internacional para acabar com 
a água do Brasil? Abdução das toalhas usadas? Pois 
pensei nas mais diversas teorias, das mais simples 
às mais absurdas, e cheguei a uma única conclusão: 
Engajamento.

Isso mesmo. Engajamento. Cada colaborador da em-
presa tem que estar consciente e engajado. Neste caso, 
camareira, equipe de governança e demais colaboradores 
do hotel. Todos devem ter conhecimento da causa, da sua 
relevância, e da importância da participação deles. Sem 
isso, nada funciona. Sem o que chamamos de senso de per-
tencimento, ele não se mobiliza, não colabora, não soma.

E aqui vale destacar que este é um exemplo bem 
peculiar, porque conseguimos perceber diretamente, 
que os motivos são claramente ambientais e financei-
ros. Dependendo do hotel muda a ordem, mas com 
certeza, estes dois pontos são impactados com mais 
intensidade.

O primeiro, ambiental, é mais explícito, mais fácil de 
conversar e engajar o hóspede, de gerar uma imagem 
positiva do seu hotel. Já o segundo, financeiro, é bem 
silencioso, mas extremamente importante. Acredito 
que pode-se economizar próximo de 20% com as des-
pesas para se lavar as toalhas deixadas penduradas 

e recolhidas para lavar desnecessariamente. Não é 
um percentual pequeno.

Então, se o colaborador não entende ou não se inte-
ressa, não vai seguir o processo de não trocar a toalha 
pendurada, gerando economia para o hotel e benefício 
para o planeta.

E isso vale para qualquer segmento da economia ou tipo 
de  negócios: sem engajamento não vão oferecer a promoção 
ao cliente, não vão explicar o benefício da compra da peça 
mais cara, não vão informar os diferenciais do produto, 
muito menos vão se empenhar em manter o cliente feliz.

Pense nisso com carinho. Quanto mais coeso e infor-
mado estiver o seu time, mais chance de gerar a sinergia 
que faz toda a diferença nas empresas. 

Guardar o cupom fiscal para uma prestação de contas 
impecável, usar a melhor rota logística para economizar 
combustível com as entregas, evitar desperdício com 
impressões desnecessárias. Cada pequena ação contribui 
com a agenda ESG. E com o tempo, fará toda a diferença 
nos seus resultados, na sua imagem e no clima da empresa.

Busque sempre engajá-los: mantenha-os informados, 
comunique claramente porque esta iniciativa é importan-
te para a empresa e que a participação dele é essencial 
para o sucesso da atividade e do negócio. 

E retorne periodicamente, compartilhando com eles 
os resultados, positivos e negativos, para que possam 
comemorar a evolução ou corrigir os detalhes para 
alcançar os objetivos. 

Entendo que em tempos de pós-pandemia as relações 
entre empresas e colaboradores estão sendo redese-
nhadas, que neste momento o cuidado com o clima 
organizacional é ainda mais necessário e complexo, 
mas somente assim se consegue garantir a evolução 
e perpetuação da empresa e o cuidado e crescimento 
de todos os seus colaboradores. 

(*) É Fundador dos Empreendedores Compulsivos, é 
também executivo, autor, professor, palestrante e mentor.  

Possui mais de 30 anos de experiência atuando com 
grandes empresas e startups brasileiras, tornando-se 

referência no universo do empreendedorismo no Brasil. 
Formado em Administração pela UVV-ES, com MBA 

em Marketing pela ESPM e mestrado em Comunicação 
e Mercados pela Cásper Líbero, especializou-se em 

Empreendedorismo pela Babson College e em Inovação 
por Berkeley. Atualmente é Superintendente Executivo 

do ESPRO, instituição sem fins lucrativos que há 40 anos 
oferece aos jovens brasileiros a formação para inserção 

no Mundo do Trabalho.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento  ac ima fo i  p ropos to  para  ass ina tura  d ig i ta l  na  p la ta fo rma Iz iS ign .  Para  ver i f i ca r  as  ass ina turas  c l ique  no  l ink :  

https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/EFE3-81F1-A7E8-F6BC ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para 

verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: EFE3-81F1-A7E8-F6BC

Hash do Documento 

BCEAC990F023D290ED53AC52037C412BDB39F725F9E0BE9F9B689E254F33DBDF

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 15/03/2023 é(são) :

Jornal Empresas & Negócios Ltda - 008.007.358-11 em 15/03/2023 20:12 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta

 

Evidências 

 

Client Timestamp Wed Mar 15 2023 20:12:02 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Latitude: -23.4898233 Longitude: -46.6893376 Accuracy: 16.35 

IP 177.189.73.233

Hash Evidências: 
 8A7DD9762B71817BB0936147D218607EBF390E90D82978F7D584DE47925DA8CF



LEIA O QRCODE ABAIXO E ACESSE A PUBLICAÇÃO EM NOSSO PORTAL

https://jornalempresasenegocios.com.br/publicidade_legal/adiq-instituicao-de-pagamento-s-a/




